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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é 

instrumento utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no 

âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da 

publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal.  

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da 

Reitoria do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resolução do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do 

Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do 

Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da 

Diretoria de Gestão de Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimentos de fundo; 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. 

Exemplares de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, 

no Gabinete do Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto 

Federal, os boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, 

reunindo informações dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da 

Reitoria, edições separadas por campus. 
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ATOS DA DIREÇÃO GERAL 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 039/DG, DE 02 DE MAIO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

 

Art. 1º - Dispensar, a pedido, o servidor Manoel Bezerra de Barros Junior, 

Matrícula SIAPE nº 2230004, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, do 

exercício da Função Gratificada de Chefe de Gabinete do campus Canindé, FG – 01, para o 

qual fora designado mediante a Portaria nº 110/DG, de 20/10/2017, publicada no D.O.U em 

23/10/2017.  

 

Art. 2º - Designar a servidora Katiane Sampaio de Sousa, Matrícula SIAPE 

nº 1957826, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para o exercício da Função 

Gratificada de Chefe de Gabinete do campus Canindé, FG – 01.   

 

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação.  

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, 

em 02 de maio de 2018. 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  

IFCE - campus Canindé 

SIAPE - 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 40/DG, DE 03 DE MAIO DE 2018.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 

2017,  

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a 

Comissão de Cerimonial, a qual será responsável pelos preparativos da Solenidade de 

Colação de grau do Semestre 2017.2. 

MEMBROS SIAPE 

 

Paula Ferreira Alves 
3005508 

Andressa Souza Costa 2163868 

Katiane Sampaio de Sousa 1957826 

Mauro Cesar Joca Santos 
1890933 

 

Rhayane da Silva Monteiro  2418109 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

       

                                  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

                      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

03 de maio de 2018.  

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 041/DG, DE 09 DE MAIO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art. 1º - Criar o Núcleo Tecnológico EaD - NTEaD, do IFCE – campus 

Canindé. 

Art. 2º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor o 

mencionado núcleo. 

MEMBROS SIAPE 

Responsáveis: 

Igor Lima Rodrigues 

Paula Patrícia Barbosa Ventura 

 

2325703 

2325384 

Designer Educacional: 

Kiara Lima Costa 

 

1639361 

Apoio Pedagógico: 

Maria Izabel Pereira 

 

2327765 

Suporte de TI: 

Carlos Alberto Castelo Elias Filho 

 

1748820 

 

 Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir desta data. 

  

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, 

em 09 de maio de 2018. 

 

 

Francisco Antonio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  

IFCE - campus Canindé 

SIAPE - 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº042/DG, DE 10 DE MAIO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CANINDÉ, 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 

20 de março de 2017 e o teor do Memorando nº 01/2018-CTP/Campus Canindé,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

              Art. 1º – Incluir na Portaria Nº 038/DG, de 18 de abril de 2018, os 

servidores a seguir discriminados, pertencentes ao quadro permanente desta Instituição, 

para comporem a banca examinadora para o Edital nº 07/2018 – PSS na área de 

Turismo/subárea: Turismo e Eventos e na área de Administração/subárea: Administração 

de Empresas, que terão a atribuição de avaliar a prova de desempenho e a prova de 

títulos, sendo:  

Área: Turismo / Subárea: Turismo e Eventos 

      Nome SIAPE Função 

Igor Lima Rodrigues 2325703 Suplente 

Área: Administração/ Subárea: Administração de empresas 

      Nome SIAPE Função 

Paula Patrícia Barbosa Ventura 2325384 Suplente 

 

                Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

                            PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

                   GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 10 de maio de 2018. 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1794920 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

IFCE/Canindé | Boletim de Serviço nº 356/MAIO/2018 | Página 8 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 043/DG, DE 11 DE MAIO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23263.010080.2018-53, 

 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

  Artigo único – Retificar a Portaria nº 030/DG, de 10 de abril de 2018 

(DOU de 04/05/2018) de modo que: 

 

Onde se lê: “.... Dispensar, a pedido, a servidora Thaidys da Conceição Lima do Monte, 

Matrícula Siape nº 1959125...”; 

 

Leia-se: “.... Dispensar, a pedido, a servidora Thaidys da Conceição Lima do Monte, 

Matrícula Siape nº 1959083 ...”. 

 

 

 PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 11 de 

maio de 2018. 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1794920 

 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

IFCE/Canindé | Boletim de Serviço nº 356/MAIO/2018 | Página 9 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 044/DG, DE 11 DE MAIO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23263.010112.2018-

11, 

R  E  S   O   L   V   E 

  Artigo único – Retificar a Portaria nº 036/DG, de 16 de abril de 2018 (DOU de 

19/04/2018) de modo que: 

Onde se lê: “.... Dispensar, a pedido, a servidora Daniele Castro Alencar Pimenta, 

Matrícula SIAPE nº 1691928...”; 

Leia-se: “.... Dispensar, a pedido, a servidora Daniele Castro Aguiar Pimenta, 

Matrícula SIAPE nº 1691928 ...”. 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, 

em 11 de maio de 2018. 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  

IFCE - campus Canindé 

SIAPE - 1794920 
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Publicado no B.S. nº 356, de 14/05/2018 

     
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 045/DG, DE 14 DE MAIO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23255.040870.2017-

81, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

  Art. 1º – Prorrogar, por 60 dias (sessenta dias), o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) sob o rito ordinário, 

designada pela Portaria nº 018/DG, de 15 de março de 2018, publicada no Boletim de Serviço de 

nº 354, de 15 (quinze) de março de 2018, em face das razões apresentadas pelo Presidente da 

Comissão Processante, constantes do Memorando-CPAD nº 002/2018.  

Art. 2º – Estabelecer que a presente Portaria entre em vigor na data de 

15/05/2018. 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, 

em 14 de maio de 2018. 

 

 

Eduardo Dalle Piagge Filho 

                                        Diretor-Geral em exercício 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1986970 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº046/DG, DE 14 DE MAIO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CANINDÉ, 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 

20 de março de 2017 e o teor do Memorando nº 02/2018-CTP/Campus Canindé,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

              Art. 1º – Revogar as Portarias nº 038/DG, de 18/04/2018 e nº 042/DG, de 

10/05/2018. 

 

Art. 2º – Designar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao 

quadro permanente desta Instituição, para comporem a banca examinadora para o 

Edital nº 07/2018 – PSS na área de Turismo/subárea: Turismo e Eventos e na área 

de Administração/subárea: Administração de Empresas, que terão a atribuição de 

avaliar a prova de desempenho e a prova de títulos, sendo: 

 

Área: Turismo / Subárea: Turismo e Eventos 

 

      Nome Siape Função 

Eline Alves Soares 2611082 Membro 

Ivo Luis Oliveira Silva 1892331 Membro 

Igor Lima Rodrigues 2273885 Membro 

Emanoel Rodrigues Almeida 2407890 Suplente 

 

Área: Administração / Subárea: Administração de empresas 

 

        Nome Siape Função 

Eduardo Dalle Piagge Filho 1986970 Membro 
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Nara Abreu Braga 2407863 Membro 

Ana Cláudia Gouveia de Sousa 1793898 Membro 

Paula Patrícia Barbosa Ventura 2325384 Suplente 

 

             

           Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

                            PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

                   GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 14 de maio de 2018. 

 

 

 

Eduardo Dalle Piagge Filho 

Diretor-Geral em Exercício 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1986970 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 047/DG, DE 15 DE MAIO DE 2018. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

  Art. 1º - Dispensar, a pedido, a servidora Eline Alves Soares, Matrícula Siape 

nº 2611082, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, do exercício da Função 

Comissionada de Coordenadoria de Curso – FCC, do Curso de Tecnologia em Gestão de Turismo 

do campus Canindé, para o qual fora designada mediante a Portaria nº 32/DG de 31/03/2016, 

publicada no D.O.U. em 01/04/2016. 

Art. 2º - Designar o servidor João Paulo Bandeira de Souza, Siape nº 2407820, 

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para o exercício da Função Comissionada 

de Coordenação de Curso – FCC, do Curso de Tecnologia em Gestão de Turismo do campus 

Canindé.  

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

15 de maio de 2018. 

 

 

Eduardo Dalle Piagge Filho  

Diretor-Geral em exercício 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1986970 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 048/DG, DE 16 DE MAIO DE 2018. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, e o teor do 

Memorando Interno nº 10/2018/CCTGT - Coordenação do Curso Tecnológico em Gestão 

de Turismo, de 27/04/2018,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

           Art. 1º - Revogar a Portaria nº 73/DG, de 17/08/2017. 

         Art.2º - Designar os membros, abaixo relacionados, para atualizar a composição 

do Colegiado do Curso de Tecnologia em Gestão de Turismo, do IFCE – campus Canindé, 

conforme quadro abaixo:  

SEGMENTO MEMBROS MATRÍCULA FUNÇÃO 

Docente Joao Paulo Bandeira de Souza 2407820 Presidente 

Docente 
Marcel Waline de Carvalho 

Ferraz Fernandes 
2465104 Titular 

Docente Ivo Luis Oliveira Silva 1892331 Titular 

Docente Eline Alves Soares 2611082 Titular 

Docente Nara de Abreu Braga 2407863 Titular 

Docente Rachel Uchoa Batista 2164552 Suplente 

Docente Tiago Estevam Goncalves 2710161 Suplente 

Docente 
Abrahão Antônio Braga  

Sampaio 
1887160 Suplente 
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Docente 
Bárbara Suellen Ferreira  

Rodrigues 
1841491 Suplente 

Discente Maria Eduarda Lima Cordeiro 20172103000138 Titular 

Discente 
Laici Melyssa Evilyn  

Almeida Vieira 
20162103000220 Titular 

Discente 
Francisca Bianca 

 Cavalcante Maciel 
20172103000022 Suplente 

Discente Ana Raquel Freire Silva 20171103000270 Suplente 

       Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data.  

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

                      

 GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 16 de maio de 2018.  

 

 

Eduardo Dalle Piagge Filho 

Diretor-Geral em exercício 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1986970 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 049/DG, DE 16 DE MAIO DE 2018. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, e o 

teor do Memorando Interno nº 11/2018/CCTGT - Coordenação do Curso Tecnológico em 

Gestão de Turismo, de 27/04/2018,  

R  E  S   O   L   V   E 

           Art. 1º - Revogar a Portaria nº 074/DG, de 17/08/2017. 

         Art. 2º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para atualizar a 

composição do NDE- Núcleo Docente Estruturante, do Curso Tecnológico em Gestão de 

Turismo, do IFCE – campus Canindé.  

MEMBROS SIAPE FUNÇÃO 

Joao Paulo Bandeira de Souza 2407820 Presidente 

Marcel Waline de Carvalho Ferraz Fernandes 2465104 Titular 

Ivo Luis Oliveira Silva 1892331 Titular 

Eline Alves Soares  2611082 Titular 

Eduardo Dalle Piagge Filho 1986970 Titular 

 Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data.  

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

                      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 16 de maio de 2018.  

 

Eduardo Dalle Piagge Filho 

Diretor-Geral em exercício 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1986970 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 050/DG, DE 17 DE MAIO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017 e o teor do 

Memorando-Circular nº15/2018 PROEN/REITORIA; 

 

R  E  S   O   L   V   E                 

           Art.1º - Designar os servidores abaixo relacionados, constantes no quadro 

efetivo desta instituição, para constituírem a Comissão de Alinhamento da Matriz do curso 

Técnico em Informática do IFCE campus Canindé: 

 

MEMBROS SIAPE FUNÇÃO 

Jose Stélio Sampaio Bastos Neto 2851664 Coordenador / Presidente 

Francisco Ivan de Oliveira  2163663 Representante docente 

Cledinardo Bernardo Laurentino  2189241 Representante docente 

Eliza Georgina Nogueira Barros  1420954 
Técnica em assuntos 

educacionais 

       

   Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data.  

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

                      

 GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 17 de maio de 2018.  

 

 

 

Eduardo Dalle Piagge Filho 

Diretor-Geral em exercício 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1986970 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

IFCE/Canindé | Boletim de Serviço nº 356/MAIO/2018 | Página 18 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 051/DG, DE 17 DE MAIO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017 e o teor do 

Memorando nº10/2018-CREDES/Campus Canindé; 

 

R  E  S   O   L   V   E 

                 

          Art. 1º – Revogar a Portaria nº 06/DG, de 25/01/2016. 

 

         Art. 2º - Designar os membros, abaixo relacionados, para atualizar a 

composição do Colegiado do Curso Graduação Tecnológica em Redes de Computadores, 

IFCE – campus Canindé, conforme quadro abaixo: 

 

SEGMENTO MEMBROS MATRÍCULA FUNÇÃO 

DOCENTE Francisco Ivan de Oliveira 2163663 PRESIDENTE 

DOCENTE Paulo Renato Xavier da Silva  1975814 TITULAR 

DOCENTE Jose Stelio Sampaio Bastos Neto  2851664 TITULAR 

DOCENTE Allyson Bonetti Franca  1959232 TITULAR 

DOCENTE Dina Santana de Sousa  2163624 SECRETÁRIA 

DOCENTE Kaio Jonathas Alencar Gurgel  2163755 SUPLENTE 

DOCENTE Raimundo Guimaraes Saraiva Junior  2291794 SUPLENTE 

DOCENTE Daniel Barbosa de Brito  1960021 SUPLENTE 

DOCENTE Carlos Henrique Leitao Cavalcante  1966127 SUPLENTE 

PEDAGOGA Maria Izabel Pereira  2327765 TITULAR 

DISCENTE Ana Maria Ferreira Gomes 20142103010166 TITULAR 

DISCENTE Maria Larissa Ricardo de Freitas 20142103010220 TITULAR 

DISCENTE Antônia Andreza Ribeiro da Silva 20152103010651 SUPLENTE 

DISCENTE Francisco Edson dos Santos Belarmino 20142103010212 SUPLENTE 

 

  



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

IFCE/Canindé | Boletim de Serviço nº 356/MAIO/2018 | Página 19 

 

 Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data.  

 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

 
                     GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

17 de maio de 2018.  

 

 

 

 

Eduardo Dalle Piagge Filho 

Diretor-Geral em exercício 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1986970 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 052/DG, DE 17 DE MAIO DE 2018. 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, e o 

teor do Memorando nº 10/2018-CREDES/Campus Canindé, 

R  E  S   O   L   V   E 

 

                Art. 1º - Revogar a Portaria nº 75/DG, de 17/08/2017. 

 

          Art. 2º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para atualizar a 

composição do NDE- Núcleo Docente Estruturante, do Curso Graduação Tecnológica em 

Redes de Computadores do IFCE - campus Canindé. 

 

SEGMENTO MEMBROS SIAPE FUNÇÃO 

DOCENTE Francisco Ivan de Oliveira 2163663 PRESIDENTE 

DOCENTE Carlos Henrique Leitão Cavalcante 1966127 TITULAR 

DOCENTE Allyson Bonetti Franca 1959232 TITULAR 

DOCENTE Raimundo Guimaraes Saraiva Junior 2291794 TITULAR 

DOCENTE Daniel Barbosa de Brito 1960021 TITULAR 

DOCENTE Mario Wilson Paiva Pereira 2164152 TITULAR 

DOCENTE Denilson Cursino de Oliveira 1958205 TITULAR 

 

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data.  

  

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE  

                      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 17 de maio de 2018.  

 

Eduardo Dalle Piagge Filho 

Diretor-Geral em exercício 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1986970 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 053/DG, DE 18 DE MAIO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, e o teor do 

Memorando nº11/2018-CREDES/Campus Canindé,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

             Art. 1º - Revogar a Portaria nº 117/DG, de 09/11/2017.  

 

              Art.2º - Designar os servidores abaixo relacionados como responsáveis 

pelos laboratórios na área de Tecnologia da Informação.  

 

LABORATÓRIO RESPONSÁVEL SIAPE 

INFORMÁTICA I Alisson Gomes Linhares 1876722 

INFORMÁTICA II Kaio Jonathas Alencar Gurgel 2163755 

REDES DE COMPUTADORES Denilson Cursino de Oliveira 1958205 

TELECOMUNICAÇÕES Mario Wilson Paiva Pereira 2164152 

 

 Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 
                      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

18 de maio de 2018.  

 

 

Eduardo Dalle Piagge Filho 

Diretor-Geral em exercício 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1986970 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 054/DG, DE 21 DE MAIO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017 e o teor do 

Memorando nº04/2018-CPGPP/Campus Canindé de 18/05/2018; 

 

R  E  S   O   L   V   E 

                 

           

          Art. 1º - Designar os membros, abaixo relacionados, para atualizar a 

composição do Colegiado do Curso de Especialização em Planejamento e Gestão de 

Políticas Públicas, do IFCE – campus Canindé, conforme quadro abaixo: 

 

SEGMENTO MEMBROS MATRÍCULA FUNÇÃO 

Docente Tiago Estevam Gonçalves 2710161 Presidente 

Docente Bárbara Suellen Ferreira Rodrigues 1841491 Secretário 

Docente Abrahão Antônio Braga Sampaio 1887160 Titular 

Docente David Moreno Montenegro 2775018 Titular 

Docente Eline Alves Soares 1611082 Titular 

Docente Emanoel Rodrigues Almeida 2407890 Titular 

Docente Erasmo de Oliveira Freitas 2274026 Titular 

Docente Francisco Antônio Barbosa Vidal 1794920 Titular 

Docente Ivo Luís Oliveira Silva 1892331 Titular 

Docente João Paulo Bandeira de Souza 2407820 Titular 

Docente Maria de Lourdes da Silva Neta 2273885 Titular 

Docente Nara de Abreu Braga 2407863 Titular 

Docente Odilon Monteiro da Silva Neto 2261224 Titular 

Docente Ana Cláudia Gouveia de Souza 1793898 Suplente 

Docente Eduardo Dalle Piagge Filho 1986970 Suplente 
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Docente Francisca Helena de Oliveira Holanda 2111875 Suplente 

Docente Francisco Ivan de Oliveira 2163663 Suplente 

Docente Gladson Leone Rosa 2408035 Suplente 

Docente Igor Lima Rodrigues 2325703 Suplente 

Docente Magna Leilane da Silva 2407760 Suplente 

Docente Nara Lídia Mendes Alencar 1958400 Suplente 

Docente Samara Moura Barreto de Abreu 1959125 Suplente 

Docente Valmir Arruda de Sousa Neto 2408078 Suplente 

Docente Wendell Guedes da Silva 2274251 Suplente 

CTP Maria Izabel Pereira 2327765 Titular 

CTP Eliza Georgina Nogueira Barros 1420954 Suplente 

Discente Francisco Jander Pereira da Silva 20181107010226 Titular 

Discente Francisca Loureane Almeida Lima 20161107010089 Suplente 

 

 Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data.  

 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

 
                      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

21 de maio de 2018.  

 

 

 

Eduardo Dalle Piagge Filho 

Diretor-Geral em exercício 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1986970 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 055/DG, DE 23 DE MAIO DE 2018.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 

2017,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

            Art. 1º - Dispensar, a pedido, o servidor Evangelista Agostinho dos Santos, 

Matrícula Siape nº 1817217, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, do 

exercício da Função Gratificada na Coordenadoria de Infraestrutura do campus Canindé, 

código FG 01, para o qual fora designado mediante a Portaria nº 55/DG de 19/06/2015, 

publicada no D.O.U em 22/06/2015. 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação.  

 

                                 PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

                      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

23 de maio de 2018.  

 

 

 

 

 

Eduardo Dalle Piagge Filho 

Diretor-Geral em exercício 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1986970 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 056/DG, DE 29 DE MAIO DE 2018. 

 

    O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017, e o teor do 

Memorando nº 06/2018/CEVEN/Campus Canindé de 23/05/2018,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

                           Art. 1º - Revogar a Portaria nº 112/DG, de 09/11/2017. 

 

                           Art. 2º - Designar os membros do Colegiado do Curso Técnico 

Integrado ao Ensino Médio em Eventos, IFCE – campus Canindé, conforme quadro 

abaixo:  

 

SEGMENTO MEMBROS MATRÍCULA FUNÇÃO 

DOCENTE 
RACHEL GOMES DE OLIVEIRA 

LÚCIO DE SOUSA 
2338090 PRESIDENTE 

PEDAGOGA MARIA IZABEL PEREIRA 2327765 TITULAR 

DOCENTE 

Representando a 

BNC 

ABRAHÃO ANTÔNIO BRAGA 

SAMPAIO 
1887160 TITULAR 

DOCENTE  

Representante a 

BNC 

FERNANDA FELIPE LEAL 2169007 SUPLENTE 

DOCENTE 

Representando a 

parte diversificada 

JOSÉ VICTOR MELO DE LIMA 1062269 TITULAR 

DOCENTE  

Representando a 

parte diversificada 

JOÃO PAULO BANDEIRA DE 

SOUZA 
2407820 SUPLENTE 

DOCENTE 

Representando a 

parte 

profissionalizante 

DINÁ SANTANA DE SOUSA 2163624 TITULAR 
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DOCENTE 

Representando a 

parte 

profissionalizante 

ELINE ALVES SOARES 2611082 SUPLENTE 

DOCENTE 

Representando a 

parte 

profissionalizante 

MARCEL WALINE DE CARVALHO 

FERRAZ FERNANDES  
2465104 TITULAR 

DOCENTE 

Representando a 

parte 

profissionalizante 

NARA LÍDIA MENDES ALENCAR 1958400 SUPLENTE 

DISCENTE ADRISSON PEREIRA DE OLIVEIRA 20162101020355 TITULAR 

DISCENTE 
VITÓRIA D’ÁVILA SERAFIM DE 

BARROS 
20162101020053 SUPLENTE 

DISCENTE 
ATHYLLA RAFAELLY ELIAS 

SOUSA 
20181101020211 TITULAR 

DISCENTE     MAIANE IRACEMA LIMA FACÓ 20181101020270 SUPLENTE 

   

      Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 
                       

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 29 de maio de 

2018.  

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  

IFCE - campus Canindé 

SIAPE - 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 057/DG, DE 29 DE MAIO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017,  

 

R  E  S   O   L   V   E  

 

 Art. 1º - Revogar a Portaria nº 085/DG, de 14/09/2017. 

 

 Art. 2º - Designar os membros, abaixo relacionados, para comporem a 

Comissão Local de Monitoramento e Acompanhamento dos Indicadores de Acesso, 

Permanência e Êxito e das ações previstas no Plano Estratégico Institucional para 

Permanência e Êxito dos estudantes no âmbito do campus Canindé.  

 

MEMBROS SEGMENTO MATRÍCULA 

Eduardo Dalle Piagge Filho Diretor de Ensino 1986970 

Ana Claudia Gouveia de Sousa Coordenadora 1793898 

Magna Leilane da Silva Coordenadora 2407760 

Joao Paulo Bandeira de Souza  Coordenador 2407820 

Rachel Gomes de Oliveira Lúcio de Sousa Coordenadora 2338090 

Francisco Ivan de Oliveira  Coordenador 2163663 

Cledinardo Bernardo Laurentino  Coordenador 2189241 

Raimundo Guimaraes Saraiva Junior  Coordenador 2291794 

Jose Stélio Sampaio Bastos Neto  Coordenador 2851664 

Kiara Lima Costa  Docente Ensino Técnico 1639361 

Sammia Castro Silva  Docente Ensino Superior 2408023 

Francisco Jander Pereira da Silva CPA Sociedade civil 

Rayça Aparecida Cavalcante Sampaio CAE 2187580 

Eliza Georgina Nogueira Barros  CTP 1420954 

Mauro Cesar Joca Santos  CCA 1890933 
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MEMBROS SEGMENTO MATRÍCULA 

Laici Melyssa Evilyn Almeida Vieira Discente Graduação 20162103000220 

Francisco Jardel Ferreira de Sousa Discente Técnico 20161101010211 

Andreza Abreu Félix Representante dos Pais Sociedade civil 

 

 Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data.   

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 29 de 

maio de 2018. 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  

IFCE - campus Canindé 

SIAPE - 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 058/DG, DE 30 DE MAIO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o que dispõe a Portaria nº 252/GR, de 20 de março de 2017 e o teor do 

Memorando n°07/2018-DAP de 29 de maio de 2018,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

                Art. 1º - Dispensar o servidor Evangelista Agostinho dos Santos, 

Matrícula SIAPE nº1817217 e designar a servidora Antônia Luciana Souza Cruz de 

Moraes, Matrícula SIAPE nº 2164225, da fiscalização dos contratos abaixo 

relacionados: 

 

Contrato nº Empresa CNPJ Objeto 

02/2014 
Companhia Energética do Ceará 

COELCE (ENEL) 
07.047.251/0001-70 

Fornecimento de 

energia elétrica 

04/2014 Seguro Segurança LTDA – EPP 17.036.171/0001-73 

Serviço de 

vigilância armada e 

desarmada 

07/2014 
Veneza Serviços Administrativos 

LTDA 
11.399.787/0001-22 

Serviço de 

bombeiro hidráulico 

14/2014 
Missão Serviços Técnicos Eireli – 

EPP 
05.485.352/001-06 

Serviço de 

eletricista 

06/2016 

Limpmaxi – Limpeza, 

Conservação e Serviços LTDA 

ME 

08.666.310/001-51 

Conservação e 

limpeza para áreas 

internas e externas 

01/2018 
Império Serviços Empresariais 

LTDA ME 
10.491.127/0001-04 

Serviço de 

piscineiro 

 

 Art. 2° - Estabelecer que, na ausência ou impossibilidade da fiscal 

supracitada, a servidora Wladianne Ferreira da Silva, Matrícula SIAPE nº 2188387, 

realize a fiscalização dos respectivos contratos. 

 

 Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação.  
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PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 
                      GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

30 de maio de 2018.  

 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1794920 
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DIÁRIAS 

 



Afastamentos a Serviço
Número:

2/2018

16/05/2018Data de geração:Campus CanindéOrgão solicitante:

Campus Canindé

PCDP 000659/18

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

JAMILASTREIA ALVES DA SILVA

289.299.773-91 PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Nacional - A Serviço

Fortaleza (31/01/2018) Canindé (31/01/2018)

Canindé (31/01/2018) Fortaleza (31/01/2018)

Descrição Motivo: Realizar visita da comissão para avaliação do Curso Superior em Pedagogia do campus Canindé.

67.68Valor das Diárias:
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